
MOD. 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 859 

de 14 de junho de 1.972.- 

"Autoriza compra de casa e respectivo 

terreno, abre credito especial de Cr$ 

15.000,00 e contém outras providências". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin- 

te lei:- 

Art. 1Q - Fica o Chefe do Executivo Municipal / 

autorizado a comprar amigável uma casa e respectivo terreno do Sr. Ro-

sário Lopes, situado a rua Genoveva da Fonseca, no bairro Jose Felicia-

no Telles, nesta cidade, no valor de Cr$15.000,00 ( Quinze mil cruzei-

ros) para abertura da rua Dr. Mário Brqndgo, até a rua Genoveva da Fon- 

seca.- 

§ Único:- O pagamento será feito em 5 parcelas men- 

a partir da data da publicação desta lei:- 

Art. 2Q - Fica o Sr. Rosário Lopes, obrigado a de-

molir a residência e construçges acessoriais, bem como, retirar todo o 

material existente no imóvel e desocupá-lo dentro do prazo de 60 (ses- 
. 

senta ) dias a contar da data da publicação desta lei. 

Arto 3Q - Revogadas as disposiçges em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir tgo inteiramente como nela se con- 

tem.- 

Registre-se e publique-se.- 

'Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 14 de junho de 1.972.- 

Antonio Teixeira dosalitow 

Prefeito Municipal 

Jo " - D'arc Baldoni Abrahào 

Secretária 

sais 
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